
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 6.301-B, DE 2002

Dispõe sobre a Lei nº 5.917, de 10
de setembro de 1973 (acesso do
Porto de Capuaba à BR-262/ES).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É incluído na Relação Descritiva das Ro-

dovias do Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional de

Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de

1973, o seguinte trecho:

BR Pontos de Passagem
Unidade da

Federação

Extensão

(km)
Superposição

447

Porto de Capuaba –

Entroncamento BR-

262

ES 10,3 -----------

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado LÉO ALCÂNTARA
Relator


